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Sra. MARIA LUISA ZABAGLIA

Sírvo-me deste para solicitar de V.Sa., a fineza de avaliar a colocação que consta no edital

acima referido, especialmente quanto a resposta realizada pela Municipalidade datado de

14 I 70 /2079, conforme segue :

Conforme citada decisão, o Edital foi retificado para alterar a quantidade e forma de lotes

do pregão, passando a tratar como Lote 01, Lote 02 e Lote 03;

Pois bem, como se sabe a administração pública e suas contratações devem atenção aos

Princí ios da Eficiência e do lnteresse público em suas contratações, buscando sempre o

melhor resultado e com o menor custo possível, no sentido econômico-jurídico, exigindo

desfecho satisfatório, em tempo razoável, em prol do interesse público e segurança

jurídica., assim, quanto a recente decisão de retificação do edital segue questionamento:

A decisão (item O3) possibilitou que a emprêsa vencedora dos lotes 01 e 03, poderão prestar

os serviços em seus respectivos estabelecimentos desde que o mesmo esteja lotado em

município pertencente à CIR de Araras (Leme, Pirassununga, Araras e Conchal).
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No mesmo sentido, entende a parte que o lote 03, que trata da Ultrassonografia com
Doppler, PERTEN0E à mesma modaridade de exame do rote 02, urtrassonografia Gerar e são
realizados pelo mesmo médico especiarista (urtrassonografista ou radúrogista), o que
gerará eficiêncía na contratação e êconomia de tempo e despesas.

Ainda, seguindo o questionamento e escrarecimento apresentado anteriormente pero Dr.
iosé Luiz Ferreira dos santos que apontou a seguinte resposta do cBR, que incrui as
modalidades que poderão ser tratadas pelo mesmo profissional:



LO
Desta forma, referidos lo éat&, U&ela6 L& êáizaaos em unidade de
saúde (Posto de Saúde) de róprio município de Santa Cruz da Conceição/SP,
evitando deslocamento de pacientes, insegurança jurÍdica, gatos do dinheiro público etc.

Desta forma, pode-se aproveitar o profissional e a estrutura que será oferecida e à

disposição do município, conforme exigência do mencionado edital, para a realização dos

exames de ultrassonografia geral e doppler.

Certo do seu apreço, coloco-me a disposição para qualquer esclarecimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇAO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

CSIII "DR JOSE TADEU MOURAO"
R: Ver Gabriel Francisco, 37O - Centro Tel (19) 3567-1286

e-mai1: saúd@;santacmzdaconceicao. sp.gov.br

Santa Cruz da Conceiçáo, 04 de outubro de 2019.

Ilmo.Sr.

José Roberto Luciano
Depa-rtamento Municipal de Trânsporte

Tendo em ústa questionamento apresentado pela Empresa Tesla Diagnósticos,

anexo neste processo, quanto aos Princípios da Eficiência e do interesse público na prestaçáo de

serviços médicos em diagnósüco por imagem, solicito por gertttleza que informe a este

Departamento de Saúde a possibilidade de atender a demanda de transporte sanitário para a

reeJizaçâo de exames de diagrrósticos em municipio pertencente a CIR de Araras (Araras,

Conchal, kme, Pirassununga e Santa Cruz da Conceição), considerando recursos envolvidos

com pagamento de motorista, despesas com o veiculo, capacidade de recursos humanos e frota

disponível.

Coloco-me à disposiçáo pra qualquer esclarecimento e aproveito a oportunidade

para apresentar meus protestos de elevada estima e distinta consideraçáo.

Atenciosamente,

,\
Alessandra da Bertola

Diretora do Départamento de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
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Santa Cruz da Conceição, 05 de novembro de 2019.

Ilma. Sra.

Alessandra Aparecida Bertola

Diretora Municipal de Saúde

Considerando que o quadro de motoristas lotados no Departamento Municipal de

Saúde conta com 8 servidores pâra rea\zar transporte sanitario intermunicipal;

Considerando que no ano exercício de 2018 foram realizados 2.396 transportes

salilários intermunicipais deslocâÍrdo para atendimentos em saúde 5.327 usuários e de jaleiro

a agosto de 2019 já foram contabilizadas de 1.698 viagens e 4.388 usuários;

Considerando o número de horas extras realizadas pelos motoristas para atender a

demanda do Departamento de Saúde.

Considerando o índice de aplicação de recursos na Saúde de 2O,l4o/o no 2"

quadrimestre de 2019;

O aumento da demanda de transporte para a realizaçáo de exames de diagnósticos

de ultrassonografra Doppler impactará em maior sobrecarga do Setor de Ambulâlcia

acaÍTetando diÍiculdades nos atendimentos plenos aos usuá-rios, uma vez que este transporte

Íráo constavam na grade de referência para transporte sanitário nos anos supra citados.

Ressalto que os exames cardiológicos que constâm neste edita-l são realizados em

clínicas situadas na CIR de Araras e portanto já contabilizados no transporte de 2O18 e 2019.

Sendo assim, opino para que seja decidido a realização de ultrassonograÍias geral e

Doppler no município de Santa Cruz d,a Conceição,

Coloco-me à disposiçáo pra qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

'ffi,,é /,*,o
José Roberto Lucialo
Diretor do DepaÍtamento de Transporte



PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

CSIII "DR JOSE TADEU MOURAO"
R: Ver Gabriel Francisco. 370 - Centro Tel (19) 3567-1286

e-mail: saúd(r4santacruzdaconceicao. sp.gov.br

Santa Cruz da Conceição, O5 de novembro de 2019.

I1ma.Sra.

Maria Luisa Bertoli Vil1ela Zabag)ia
Setor de Licitações e Contratos

Em resposta ao questionamento da empresa Tesla Diagnósticos, quanto ao edital

do PREGÃO PRESENCTAL N" 029119, PROCESSO N' 148/19 PROCESSO DE LICITAÇÃO N"

067 /19, tenho a informar que:

- Considerando que no último biênio (2017 e 2018) os exames de ultrassonografia geral e

Doppler foram realizados através de contratação de empresa que prestaram os serviços em

espaço cedido no Centro de Saúde III Dr José Tadeu Mourão;

- Considerando que no último biênio os exames cardiológicos foram realizados em serviços

terceirizados fora do Município de Santa Cruz da Conceiçào;

- Considerando que os preços estimados dos objetos desta licitação foram cotados

conforme prestação de serviços reaJizado nos anos anteriores;

- Considerando informações do Departamento Municipal de Transporte, anexo, acerca do

aumento da demanda na prestação transporte sanitário para atender aos usuários que

necessitem de exames de diagnósticos por imagem;

- Considerando os recursos aplicados na saúde até o mês de Outubro de 2O19;

Solicito por gentileza que a prestaçáo de serviÇo do LOTE 3 - Doppler seja realizada nas

dependências dos prédios públicos da Saúde Municipal conforme determinação do

Departamento de Saúde, alterando assim a localidade do mesmo no edital.

Ressalto que o LOTE 1 permanece com prestaçáo dos serviços em estabelecimento da

empresa vencedora desde que a mesma esteja lotada em município pertencente à CIR de Araras

(Leme, Pirassununga, Araras e Conchal) referência SUS (Pactuação Programação Integrada) para

os exarnes licitados neste certame.
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- Considerando a Resolução CFM n" 2.221l2ol8, publicada no D.O.U em 24 de janeiro de

2Ol9 e na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP/SUS-campo CBO

dos Procedimentos licitados) solicito manutenção das descrições dos LOTES 2 e 3 conforme

expücitado abaixo:

LOTE 2 _ ULTRASSONOGRAFIA

1.1. Deverá ser comprovado que o licitante possui vínculo com proÍissional de nível

superior em Medicina registrado na entidade proÍissional competente, bem como

comprovação de especialidade na área de diagnóstico por imagem.

LOTE 3 - DOPPLER

1.2. Deverá ser comprovado que o licitante possui úncu1o com profrssional de nível

superior em Medicina registrado na entidade proÍissional competente, bem como

comprovação de especialidade na área de cirurgia vascular, diagrróstico por

imagem, radiologia, angiologia ou cardiologia com certiÍicação de atuação em

ecocardiograÍia.

Coloco-me à disposiçáo pra qualquer esclarecimento e aproveito a oportunidade

p€úa apresentaÍ meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

t

^"""rrroffiiorn""*o,u
Diretora do Drepartamento de Saúde


